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   PROJETO DE LEI Nº ____/2026
“Dispõe sobre a vedação de atribuição de denominação a logradouros, próprios e espaços públicos municipais a pessoas condenadas por crimes de feminicídio, racismo ou corrupção, no âmbito do Município de Sumaré, e dá outras providências”.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ aprova:
Art. 1º Fica vedada, no âmbito do Município de Sumaré, a atribuição de nome de pessoa física a logradouros públicos, prédios públicos, equipamentos públicos, praças, parques, vias, próprios municipais e demais espaços públicos, quando se tratar de pessoa que tenha sido condenada, com sentença transitada em julgado, pela prática dos seguintes crimes:
I – feminicídio;
II – crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor;
III – crimes contra a Administração Pública relacionados à corrupção.
Art. 2º Para os fins desta Lei, consideram-se crimes contra a Administração Pública relacionados à corrupção aqueles previstos na legislação penal brasileira, especialmente:
I – corrupção ativa;
II – corrupção passiva;
III – peculato;
IV – concussão;
V – lavagem de dinheiro decorrente de crimes contra a Administração Pública;
VI – outros delitos que atentem contra a probidade administrativa.
Art. 3º A vedação prevista nesta Lei aplica-se a projetos de lei, decretos, atos administrativos ou qualquer outro instrumento que vise denominar bens ou espaços públicos municipais.
Art. 4º Nos projetos de lei que tenham por finalidade a denominação de logradouros, próprios ou espaços públicos municipais em homenagem a pessoa física, deverá ser apresentada declaração ou documentação que comprove a inexistência de condenação transitada em julgado pelos crimes previstos no art. 1º desta Lei.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por objetivo estabelecer critérios de ordem ética e moral para a denominação de logradouros e equipamentos públicos no Município de Sumaré.
A atribuição de nomes a ruas, praças, prédios e demais espaços públicos constitui forma de reconhecimento e homenagem a pessoas que tenham contribuído de maneira relevante para a sociedade. Dessa forma, é necessário que tais homenagens estejam alinhadas com valores fundamentais da coletividade, como o respeito à vida, à dignidade humana, à igualdade racial e à probidade na administração pública.
Assim, mostra-se incompatível com o interesse público que espaços pertencentes à coletividade homenageiem pessoas que tenham sido condenadas por crimes graves, como feminicídio, racismo ou corrupção, condutas que afrontam diretamente princípios basilares do Estado Democrático de Direito.
A presente proposição busca, portanto, preservar a memória pública, fortalecer valores sociais e assegurar que as homenagens realizadas pelo Poder Público estejam em consonância com princípios éticos e morais que devem orientar a Administração Pública.
Diante da relevância da matéria, conto com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação deste Projeto de Lei.


Sala das Sessões, 13 de Março de 2026
                               [image: ]



TRAVESSA 1º CENTENÁRIO, 32, CENTRO, SUMARÉ - SP CEP 13170-031 | TELEFONE (19) 3883-8833 | www.camarasumare.sp.gov.br
image1.jpeg




image2.png
CAMARA MUNICIPAL DE SUMARE




image3.png
Projeto de Lei N° 60/2026 - PROTOCOLO 2332/2026 - 16/03/2026 08:58




